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Resumo 

A auditoria exerce um papel fundamental para a consecução de uma qualidade total na administração 

dos setores públicos. Considerando essa premissa, produzimos esse artigo que tem como objetivo 

identificar a auditoria como aspecto primordial para uma qualidade total nas empresas públicas 

brasileiras. Para tanto, realizamos uma pesquisa qualitativa a partir dos procedimentos da investigação 

do tipo bibliográfica, isto é, teórica. As principais categorias de análise circunscrevem-se no âmbito da 

Administração, ciência social que se ocupa de estudar e sistematizar os procedimentos viáveis para uma 

gestão de qualidade, com ênfase em Auditoria, Qualidade Total e Administração Pública. Cada uma dessas 

categorias são analisadas criticamente a partir de um referencial teórico dos mais representativos, 

formando mesmo um construto epistemológico que norteia nossas argumentações. Os resultados 

indicam qua a auditoria é de extrema relevância para que a administração pública seja exercida com 

transparência e responsabilidade, não somente porque tem como fundamento fiscalizar e diagnosticar 

eventuais problemas de ordem administrativa, mas também por contribuir para uma eficácia maior nos 

serviços públicos. 

 
Palavras chave: Administração pública. Auditoria. Qualidade total. Serviço público. Transparência. 

 

Abstract 

Audit plays a function in achieving overall quality in the management of public sectors. Considering this 

premise, we produced this article that aims to identify auditing as a key aspect for total quality in Brazilian 

public companies. To do so, we conduct a qualitative research based on the procedures of bibliographic 

research, that is, theoretical. The main categories of analysis are within the scope of Administration, a 

social science that deals with studying and systematizing viable procedures for quality management, with 

emphasis on Audit, Total Quality and Public Administration. Each of these categories is analyzed critically 

from a theoretical reference of the most representative, forming an epistemological construct that guides 

our arguments. The results indicate that the audit is of extreme relevance for public administration to be 

exercised with transparency and accountability, not only because it is based on monitoring and diagnosing 

possible administrative problems, but also contributing to greater effectiveness in public services. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

A administração pública requer um constante 

acompanhamento e controle dos serviços rea- 

lizados em suas dependências. Sendo assim, a 

auditoria se apresenta como aspecto primordial, 

uma vez que estabelece ação de procedimentos 

técnicos que objetivam examinar a lealdade, ade- 

quação e eficácia dos controles internos e/ou ex- 

ternos, e as respectivas informações físicas, con- 

tábeis, financeiras e operacionais da organização. 
 

 

Acreditamos, ademais, que a ausência de audi- 

toria numa organização pode levar esta a ficar 

à mercê de fraudes, erros, ineficiências e outras 

irregularidades, praticadas por agentes internos 

(administradores, colaboradores) ou externos 

(clientes, fornecedores). Além do controle e pre- 

venção para a organização, a auditoria é um par- 

ceiro ou integrante principal da qualidade total, ou 

seja, empresas com foco em qualidade total 

precisam de ter na auditoria um dos pontos prin- 

cipais para controle, foco, equidade e atenção na 

empresa como um todo. 
 

 

Nesse sentido, desenvolvemos esse artigo que 

tem como objetivo geral perceber a auditoria 

como  fundamento  de  uma  administração  pú- 

blica dentro dos parâmetros da qualidade total. Os 

objetivos específicos são: 1) entender o que é 

administração pública; 2) identificar a auditoria 

como aspecto fundamental para a transparência 

nos serviços públicos; 3) discernir acerca de qua- 

lidade total e sua importância para uma adminis- 

tração pública eficiente e eficaz. Cada uma dessas 

categorias de análise são descritas e discutidas a 

partir das orientações de teóricos que se dedicam 

a estudar a temática. 

Para que isso fosse possível realizamos uma pes- 

quisa teórica, ou seja, bibliográfica, a partir das 

orientações de Antônio Joaquim Severino (2000), 

Maria Cecília de Sousa Minaio (2001), Severina Al- 

ves de Almeida et all (2017), Rosineide Magalhães 

de Sousa et all (2017) e Kesiane Pozzebon Feitoza 

Miranda e Maria Eliane Pereira da Silva (2017), que 

em seus estudos destacam as pesquisas qua- 

litativa e bibliográfica no âmbito da Educação em 

geral e na Educação Intercultural em particular. Os 

procedimentos foram estudos teóricos realizados 

na biblioteca da FACIT, e artigos e livros disponibi- 

lizados em bibliotecas digitais, com destaque para 

aquelas produções divulgadas em periódicos in- 

dexados à Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES), especialmente 

teses de doutorado e dissertações de mestrado. 
 

 

Os resultados permitem afirmar que a auditoria na 

administração pública é extremamente rele- vante 

para que tenhamos um serviço realizado com 

transparência,  notadamente em relação a um 

pretendida qualidade total. Isso porque, além de 

um diagnóstico preciso da situação da empre- sa, 

esse tipo de atividade pode contribuir acenan- do 

com possíveis formas de intervenção em even- 

tuais problemas de ordem administrativa, fiscal 

e contábil. É, pois, um modo de perceber se algo 

não está indo de acordo com o estabelecido, mini- 

mizando os percalços e as consequências de uma 

administração dos serviços públicos ineficiente e 

ineficaz. 
 

 

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

O texto da Constituição Federal do Brasil (1988), 

determina que a administração pública tem como 

principal  objetivo  o  interesse  público,  seguin- 

do os princípios da legalidade, impessoalidade,
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moralidade, publicidade e eficiência, visando ao 

bem comum. Segundo Alexsandro M. Medeiros 

(2017)3, a administração pública está inserida no 

âmbito do aparelho estatal, ou seja, ao contíguo 

formado por um governo e seus agentes adminis- 

trativos. O autor recorre a Bresser Pereira (1995), 

para argumentar que o Estado é regulado por um 

ordenamento jurídico que consiste, dentre outras 

inferências, ao conjunto das normas, leis e fun- 

ções existentes para organizar a administração do 

Estado em todas as suas instâncias. 
 

 

Não obstante, é fato que a administração públi- 

ca parte de alguns princípios que, de acordo com 

Medeiros (2017, s/p), quais sejam: O princípio da 

Legalidade e o princípio da Impessoalidade. 

 
O princípio da Legalidade representa uma ga- 
rantia para os administrados, pois qualquer 
ato da Administração Pública somente terá 
validade  se  respaldado  em  lei.  Representa 
um limite para a atuação do Estado, visando 
à proteção do administrado em relação ao 
abuso de poder. O princípio da Impessoali- 
dade deve ser observado em duas situações 
distintas: [...] em relação aos administrados: 
significa que a administração pública não po- 
derá atuar discriminando pessoas de forma 
gratuita, a não serem aquelas que venham 
privilegiar o interesse público, ou seja, a Ad- 
ministração Pública deve permanecer numa 
posição de neutralidade em relação às pesso- 
as privadas (MEDEIROS, 2017, s/p)4. 

 

 

No que diz respeito à própria administração públi- 

ca, Medeiros (2017, s/p), assegura que a respon- 

sabilidade deve ser imputada ao órgão e/ou pes- 

soa jurídica e não ao agente público, destacado o 

Princípio da Moralidade como: 

 
[...] o ato e a atividade da administração públi- 
ca devem obedecer não só à lei, mas também 

à moral. Todo aquele que objetivar algum tipo 
de vantagem patrimonial indevida, em razão 
de cargo, mandato, emprego ou função que 
exerce, estará praticando ato de improbidade 
administrativa. Exemplos: usar bens e equi- 
pamentos públicos com finalidade particular; 
intermediar liberação de verbas; estabelecer 
contratação direta quando a lei manda lici- tar; 
vender bem público abaixo do valor de 
mercado; adquirir bens acima do valor de 
mercado (superfaturamento). O Princípio da 
Publicidade é a obrigação, o dever atribuído à 
Administração de dar total transparência a to- 
dos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral,  nenhum  ato  administrativo pode ser 
sigiloso. O Princípio da Eficiência busca resul- 
tados e visa atender o interesse público com 

 

maior eficiência (MEDEIROS, 2017, s/p.)5. 
 

 

Nesse sentido, identificamos um componente de 

fundamental importância na administração públi- 

ca que é a Ética. Segundo Valls (1994, p. 7) apud 

Miranda e Silva (2017, p. 114), tradicionalmente 

a ética 

 
[...] é entendida como um estudo ou uma re- 
flexão, científica ou filosófica, e eventualmen- 
te até teológica, sobre os costumes ou sobre 
as ações humanas. Mas também chamamos 
de ética a própria vida, quando conforme aos 
costumes considerados corretos. A ética pode 
ser o estudo das ações ou dos costumes, e 
pode ser a própria realização de um tipo de 
comportamento. 

 

 

Na perspectiva de Miranda e Silva (2017), ques- 

tões éticas se coadunam com a própria condição 

humana, pois estão presentes nas ações que cada 

um estabelece com os outros seres humanos e 

com a natureza; e que é nessa dialética que a hu- 

manidade pode preservar ou mesmo destruir a 

vida terrena, sendo os aspectos éticos elementos 

indissociáveis para a continuidade da vida como a 

conhecemos.

 
 

³ Medeiros (2017). Humanidades e Política. Disponível: http://www.portalconscienciapolitica.com.br. Acesso em 27-jul-2017. 
⁴ Leia mais: http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica. 
⁵ Leia mais: http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica.

http://www.portalconscienciapolitica.com.br/
http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
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Não  obstante,  Medeiros  (2017)  assegura  que 

cada um dos princípios por ele elencados, quais 

sejam,  da legalidade e da moralidade, essencial- 

mente se revestem de componentes éticos, e tem 

como função primordial dar unidade e coerência 

à administração pública; e que estes encontram- 

-se estreitamente relacionados com uma área do 

Direito,  que  exerce  explícita  representatividade 

no setor público, que é o Direito Administrativo, 

o qual controla as atividades administrativas de 

todos os servidores que integram a Federação 

Brasileira (União, Estados, Distrito Federal e Mu- 

nicípios). Ademais, 

 
[...] A Administração Pública exerce suas fun- 
ções por meio de seus agentes, órgãos, en- tes 
e atividades públicas, garantindo a direta e 
imediata realização plena dos fins alçados 
pelo Estado. A Administração Pública sempre 

será exercida em harmonia com os princípios 
que  regem  o  Direito  Administrativo, sendo 
que as ações que os contrariem serão invali- 
dadas. De acordo com a Constituição Federal 
a instituição, alteração, estruturação e atri- 
buição de competência dos órgãos da Admi- 
nistração Pública devem ser norteadas por lei 
ou normas regulamentadoras (princípio da 
legalidade). A função dos princípios é ofere- 
cer diretrizes, uma espécie de bússola a ser 
seguida (MEDEIROS, 2017, s/p.)6. 

 

 

Com efeito, e para que tenhamos elementos su- 

ficientes para entendermos o que é a administra- 

ção pública, é importante que apresentemos con- 

ceitos, retomemos os princípios e delineemos sua 

organização. Sendo assim, apresentamos a figura 

1 a seguir, que fornece as informações necessá- 

rias para nosso intento, ou seja, entender essa ca- 

tegoria como aspecto das relações entre Estado 

e Sociedade, priorizando os estudos de Medeiros 

(2017).
 

 
 
 
 

Figura 1. 
Administração 

Pública. 
 

Fonte: Medeiros 
(2017). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

⁶ Leia mais: http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica.

http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
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Como podemos perceber na figura 1, a adminis- 

tração pública pode ser conceituada como um 

aglomerado de instituições integradas na estru- 

tura organizacional do Estado, exercendo funções 

previamente determinadas pela Constituição 

Federal do Brasil (1988) e pelas leis reguladoras, 

tendo como foco  o  interesse social. Dentre os 

princípios, destacam-se a supremacia do interesse 

público em detrimento do pessoal, e constitucio- 

nalmente temos o LIMPE: Legalidade, Impessoali- 

dade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Além 

desses, temos a Razoabilidade, Proporcionalida- 

de, Motivação, e os Princípios Fundamentais da 

Lei 200/67: Planejamento, Descentralização, Co- 

ordenação, Controle de Competência e Controle. 
 

 

Na esfera organizacional a ênfase está na admi- 

nistração direta: União; Estados; Municípios e Dis- 

trito Federal. Administração indireta: Autarquias; 

Fundações Públicas; e Sociedades de Economia 

Mista. Tem também as atividades paraestatais, 

as entidades autônomas e organizações sociais 

diversas. Segundo Medeiros (2017), é importante 

situar nesse arcabouço os modelos de adminis- 

tração pública no brasil, e que esta efetivou-se de 

diferentes formas, 

 
[...] sendo a primeira na época do Império, 
onde podemos observar uma administração 
pública patrimonialista, tendo o patrimônio 
do soberano se confundindo com do Estado. 
Esta fase é marcada pelo nepotismo e grande 
corrupção no serviço público, indo até a Cons- 
tituição de 1934. Na Era Vargas, temos a se- 
gunda forma conhecida como administração 
pública burocrática, com a finalidade comba- 
ter a corrupção e o nepotismo, orientando- 
-se pelos princípios da profissionalização, da 
ideia de carreira, da hierarquia funcional, da 
impessoalidade e do formalismo (MEDEIROS, 
2017, s/p.).7

 

 

 

Nos dias atuais, Medeiros (2017) assegura que vi- 

venciamos uma transição para uma administração 

pública gerencial, modelo que busca a otimização 

e a ampliação dos serviços públicos, visando à 

minimização dos custos e à maximização efetiva da 

eficiência dos serviços prestados à sociedade, e 

apresenta um modelo de administração pública 

social, ou gestão social, conforme a figura 2 a se- 

guir8.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
⁷ Leia mais: http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica. 

⁸ Figura extraída na íntegra (MEDEIROS, 2017, s/p.), por isso a nomeação da figura é 1, mas em nosso texto é 2. Fonte: http:// 
www.portalconscienciapolitica.com.br. Acesso em 27-jul-2017.

http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
http://www.portalconscienciapolitica.com.br/administra%C3%A7%C3%A3o-publica
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Fonte secundária: Elisa Zwick; Marília Paula dos Reis Teixeira; José Roberto Pereira; Ana Alice Vilas 

Boas. Disponível: http://www.scielo.br/scielo.php. Acesso em: 29-ago-2017. 
 

 
 

Como podemos perceber, a evolução da adminis- 

tração pública no Brasil tem uma complexidade 

própria de um sistema gerencial que se desen- 

volveu de acordo com a evolução social e histó- 

rica. Aspectos como Patrimonialismo, Burocracia, 

Gerencialismo e Gestão Social, intercambiam-se 

numa dinâmica responsiva com aquilo que Me- 

deiros (2017) nomeia como “Administração Públi- 

ca Tupiniquim”. 
 

 

2. AUDITORIA: POR UMA TRANSPARÊNCIA NOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

A auditoria é um componente fundamental para 

que tenhamos transparência nos serviços públi- 

cos, pois fornece e viabiliza formas de identifi- 

cação de eventuais problemas, não somente de 

ordem administrativa, mas também contábil e fis- 

cal. Portanto, e para que possamos entender não 

somente a importância, mas também as efetivas 

contribuições da auditoria para uma atividade no 

setor público que seja transparente e dentro dos 

princípios éticos, é importante a conceituarmos 

adequadamente, a partir dos teóricos estudados. 
 

 

1.1. Auditoria 
 
 

Segundo  Hilário  Franco  (1996)  e  Willian  Attie

http://www.scielo.br/scielo.php
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(2006), a auditoria foi criada a partir das lacunas 

percebidas no âmbito da Contabilidade, ciência 

social que pode ser definida como um conjunto 

ordenado de conhecimentos, com finalidades e 

objetivos bem definidos, estudando, informan- 

do, retratando e demonstrando ao seu público 

específico, empresários, investidores e demais 

clientes, a situação patrimonial da empresa. Para 

Alessandra Cristina Rubio, Josiane Marcacini Silva 

e Thiago Silva Guimarães (2008), a auditoria é um 

componente da  contabilidade, ou mesmo uma 

técnica contábil que verifica a exatidão ou ausên- 

cia desta, nos registros e demonstrações contá- 

beis e tudo que está relacionado com o controle 

do patrimônio de uma empresa. 
 

 

Não obstante, 
 

 

[...] Uma auditoria é uma revisão das de- 
monstrações financeiras, sistema financeiro, 
registros, transações e operações de uma 
entidade ou de um projeto, efetuada por 
contadores, com a finalidade de assegurar a 
fidelidade dos registros e proporcionar credi- 
bilidade às demonstrações financeiras e ou- 
tros relatórios da administração. A auditoria 
também  identifica  deficiências  no  sistema 
de controle interno e no sistema financeiro e 
apresenta recomendações para melhorá-los. 
As auditorias podem diferir substancialmen- 
te, dependendo de seus objetivos, das ativi- 
dades para os quais se utilizam as auditorias 
e dos relatórios que se espera receber dos 
auditores (HTTP://WWW.PORTALDECONTA- 
BILIDADE.COM.BR/GUIA/AUDITORIA.HTM, 
28-jul-2017, s/p.). 

 

 

Ainda de acordo com o site Portal da Contabilida- 

de (2017), a auditoria se classifica em três grupos: 

auditoria financeira; auditoria de cumprimento e 

auditoria operacional. A auditoria financeira se 

caracteriza pelo interesse em analisar as demons- 

trações financeiras da empresa como um todo. 

“[...] O objetivo geral de uma auditoria das de- 

monstrações financeiras é fazer com que o audi- 

tor expresse uma opinião sobre se as demonstra- 

ções financeiras estão razoavelmente apresenta- 

das de acordo com os princípios de contabilidade 

geralmente aceitos” (PORTAL DA CONTABILIDA- 

DE, 2017, s/p.). 
 

 

No tocante à auditoria de cumprimento e opera- 

cional, os objetivos podem ou não estar relacio- 

nadas  à  contabilidade  de  uma  instituição. Isso 

porque geralmente a contabilidade é base destes 

exames, assumindo importância para diferentes 

usuários e objetivos também diferentes. Ade- 

mais, a auditoria de cumprimento engloba a re- 

visão, comprovação e avaliação dos controles e 

procedimentos operacionais de uma entidade. Já 

a auditoria operacional é um exame mais amplo da 

administração como um todo, alcançando os 

recursos técnicos e o desempenho global de uma 

organização. O propósito desta auditoria é medir o 

grau em que as atividades da entidade estão al- 

cançando seus objetivos (PORTAL DA CONTABILI- 

DADE, 2017). 
 

 

De acordo com Atiie (1992), a auditoria pode ser 

dividida em dois grupos: Auditoria Externa e Au- 

ditoria Interna, sendo que a primeira, auditoria 

externa, não tem vínculos empregatícios com a 

empresa, e a segunda, auditoria interna é execu- 

tada por um funcionário da empresa, o qual não 

deverá estar subordinado às pessoas cujos tra- 

balhos examinam, mas deve ser independente e 

prestar informações somente aos superiores que 

o destinaram ao trabalho. 
 

 

Segundo  Marcelo  Cavalcanti  Almeida  (2008,  p. 

39), são características do auditor interno ser em- 

pregado da empresa auditada; ter menor grau de 

independência; ser executor da auditoria contábil 

e operacional. Os principais objetivos são: verifi-

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/auditoria.htm
http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/auditoria.htm
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car se as normas internas estão sendo seguidas; 

identificar a necessidade de aprimorar as normas 

internas vigentes; perceber a necessidade de 

novas normas internas; efetuar auditoria das di- 

versas áreas das demonstrações contábeis e em 

áreas operacional; executar um maior volume de 

testes; ter mais tempo na empresa para executar 

os serviços de auditoria. 
 

 

Nessa perspectiva, dentre os atributos do auditor 

externo, Almeida (2008, p. 39) identifica: não ter 

vínculo empregatício com a empresa auditada; ter 

um grau maior de independência em seu traba- 

lho; executar apenas auditoria contábil. Segundo 

esse mesmo autor, o principal objetivo do auditor 

externo é emitir um parecer sobre as demonstra- 

ções contábeis, no sentido de verificar se estas 

refletem a posição patrimonial e financeira, bem 

como o resultado das operações, as mutações do 

patrimônio líquido e as origens e aplicações de re- 

cursos da empresa auditorada. 
 

 

Além desses, o auditor externo deve também 

perceber se essas demonstrações foram elabora- 

das de acordo com os princípios contábeis e, do 

mesmo modo, perceber se esses princípios foram 

aplicados de acordo com o exercício social ante- 

rior. Ademais, o auditor externo deve identificar os 

erros que individualmente ou cumulativamen- te 

podem alterar de maneira substancial as infor- 

mações das demonstrações contábeis da empre- 

sa. Para Marlon Luiz de Freitas Silva (2014, s/p)9: 

 
[...] A Auditoria externa de uma empresa é 
realizada por auditores terceirizados que tem 
por objetivo atestar a legitimidade dos dados 
patrimoniais e financeiros apresentados no 
balanço da entidade. Já a Auditoria Interna 

é realizada por auditores que são funcioná- 
rios da própria empresa e o objetivo é o de 
verificar o nível de segurança dos processos 
internos. 

 

 

Ainda de acordo com Silva (2014), o mais impor- 

tante é entendermos que a auditoria não é um 

evento fiscalizador, mas um parceiro da empresa, 

uma vez que seu objetivo não é o de identificar 

culpados, mas acompanhar os processos, contro- 

les e dados, percebendo se estão sendo execu- 

tados da forma como deveriam. Sendo assim, o 

objetivo de uma auditoria é conduzir a empresa 

pelo caminho mais correto visando a atingir a efi- 

ciência profissional ao mesmo tempo que cumpre 

com as normas específicas, conclui o autor. 
 

 

A seguir apresentamos um exemplo prático sobre 

o objetivo da auditoria em uma empresa, segun- 

do Silva (2014): 

 
Em um dado momento a empresa vai adqui- 
rindo produtos de fornecedores X, Y e Z e 
muitas vezes a prazo. Esse saldo a prazo que 
vai acumulando a contabilidade irá registrar 
como um “Passivo”, ou seja, uma obrigação 
a pagar da empresa, já que as compras fo- ram 
feitas à prazo. Dependendo do tamanho ou 
tipo de atividade da empresa, o volume de 
transações existentes vai ser significativo 
abrindo-se brecha para erros, intencionais ou 
não, que podem prejudicar a saúde financei- 
ra da empresa (SILVA, 2017, s/p.). (Aspas do 
texto original). 

 
 

Na perspectiva desse mesmo autor, é fundamen- 

tal identificar se existem lacunas para a atuação da 

auditoria. “[...] Nesse nosso exemplo a audi- toria 

terá o papel de examinar as operações de compra 

e pagamento de produtos dos fornecedo- res, bem 

como os registros contábeis originados dessas  

transações”.  Ademais,  “[...]  A  Auditoria

 
 

⁹ Graduado em Ciências Contábeis e MBA em Gestão Financeira e Controladoria, Experiência em Auditoria Interna e Externa. 
Idealizador dos sites: http://www.carreiradeauditor.com e http://www.conaaud.com.br. Acesso em 28-jul-2017.

http://www.carreiradeauditor.com/
http://www.carreiradeauditor.com/
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terá o objetivo principal de examinar se os saldos 

a pagar registrados na contabilidade refletem fiel- 

mente as transações da empresa efetuadas com 

os fornecedores” (SILVA, 2014, s/p). 
 

 

1.2. Serviço Público: A Transparência como Fun- 

damento 
 

 

O serviço público é uma das principais aspirações 

de  qualquer  profissional.  Afinal,  é  nesse  setor 

que encontramos estabilidade empregatícia, o 

que leva uma boa parte das pessoas a perseguir 

a aprovação num concurso público. Todavia, é 

importante considerar que nem todos agem de 

acordo com os princípios éticos de sua profissão, 

o que reveste de importância a questão da trans- 

parência, o que pode ser viabilizado mediante au- 

ditorias. 
 

 

Mas, afinal, o que se entende por Serviço Público 

e quais princípios estão a ele relacionados? per- 

gunta Andrea Russar Rachel (2006), que em se- 

guida responde: 

 
Serviço público é uma utilidade ou comodi- 
dade material fruível singularmente, mas que 
satisfaz necessidades coletivas que o Estado 
assume como tarefa sua, podendo prestar de 
forma direta ou indireta, seguindo regime ju- 
rídico de direito público total ou parcial. [...] 
Além dos princípios gerais do Direito Adminis- 
trativo, há os princípios específicos previstos 
no artigo 6º da Lei 8.987/95 (dispositivo legal 
que define a prestação de serviço adequado) 
(RACHEL, 2006, s/p.). 

 
 

Nesse sentido, o Art. 6º da Lei 8.987 /95 reza que 

“Toda concessão ou permissão pressupõe a pres- 

tação de serviço adequado ao pleno atendimento 

dos usuários,  conforme  estabelecido  nesta Lei, 

nas normas pertinentes e no respectivo contrato”. 

No § 1º, está escrito que o “Serviço adequado é o 

que satisfaz as condições de regularidade, conti- 

nuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene- 

ralidade, cortesia na sua prestação e modicidade 

das tarifas”. 
 

 

No § 2º, lemos que “A atualidade compreende 

a modernidade das técnicas, do equipamento e 

das instalações e a sua conservação, bem como a 

melhoria e expansão do serviço”. O § 3º diz que 

“Não se caracteriza como descontinuidade do 

serviço a sua interrupção em situação de emer- 

gência ou após prévio aviso, quando: I - motivada 

por razões de ordem técnica ou de segurança das 

instalações; e, II - por inadimplemento do usuário, 

considerado o interesse da coletividade”. 

 
Princípio da regularidade: manutenção da 
qualidade  do  serviço.  Princípio  da  eficiên- 
cia: quanto aos meios e resultados Princípio da 
continuidade: art. 6º, § 3º, Lei 8.987 /95 
(supratranscritos). Princípio da generalidade: 
o serviço público deve ser prestado erga om- 
nes. Princípio da atualidade: de acordo com o 
estado da técnica, ou seja, de acordo com as 
técnicas mais atuais.  Princípio da segurança: 
o serviço público não pode colocar em risco 
a vida dos administrados, os administrados 
não podem ter sua segurança comprometida 
pelos serviços públicos. Princípio da modici- 
dade: serviço público deve ser prestado da 
forma mais barata possível, de acordo com 
a tarifa mínima. Princípio da cortesia: os ser- 
viços públicos devem ser prestados [...] (RA- 
CHEL, 2006, s/p.). 

 

 

Não obstante, Janaína Nicolau (2015)10, ressalta 

que a Constituição Federal do Brasil (1988) di- 

ferencia Serviço Público de Exploração de ativi- 

dade econômica, pois a ideia de serviço público 

está intimamente ligada à de administração pú-

 
 

10   Fonte: https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/554734/o-que-se-entende-por-servico-publico-e-quais-principios-estao-a-ele- 
relacionados-andrea-russar-rachel. Acesso em 28-jul-2017.

https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/554734/o-que-se-entende-por-servico-publico-e-quais-principios-estao-a-ele-relacionados-andrea-russar-rachel
https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/554734/o-que-se-entende-por-servico-publico-e-quais-principios-estao-a-ele-relacionados-andrea-russar-rachel
https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/554734/o-que-se-entende-por-servico-publico-e-quais-principios-estao-a-ele-relacionados-andrea-russar-rachel
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blica, sendo que, o serviço público é de interesse 

do Estado com reflexos da comunidade. Logo, a 

titularidade do serviço público é do Estado que 

exclusivamente transfere ao particular sua execu- 

ção. Já a atividade econômica é de titularidade do 

particular em virtude da valorização do trabalho 

humano e do livre iniciativa. O Estado, nessa pers- 

pectiva, é agente normativo e regulador dessa 

atividade, porém, explorará atividade econômica 

quando houver imperativo de segurança nacional 

ou relevante interesse coletivo, conforme artigo 

173 da Constituição Federal do Brasil (1988). 
 

 

Conceituando serviço público, Maria Sylvia de 

Pietro (2014)11  afirma que este consiste em uma 

atividade de prestação de serviços caracterizada 

pela presença direta ou indireta do Estado, no de- 

senvolvimento do exercício, que atende ao prin- 

cípio do interesse público, qualificado como tal, 

legislativamente, sob um regime de princípios e 

prerrogativas, exigência do atendimento aos re- 

quisitos de competência e titularidade, bem como 

de que cumpra a formas específicas de execução 

determinadas previamente. Para essa autora, o 

serviço público é também toda atividade material 

que a lei atribui ao Estado, de forma que a exerça 

diretamente ou por meio de seus delegados, com 

o objetivo de atender concretamente às necessi- 

dades coletivas, sob regime jurídico total ou par- 

cialmente de direito público. 
 

 

Entretanto, e considerando a expressão “serviço 

público” como recorrente em nossas vidas, de- 

vemos prestar atenção à sua tecnicidade dentro 

do contexto jurídico ao empregá-la. De forma ge- 

ral, serviços públicos são aqueles direcionados a 

suprir a necessidade da população, cujo Estado 

presta diretamente ou indiretamente. Logo, ser- 

viço público pode ser definido como qualquer 

serviço prestado pelo poder público, aberto ao 

público e prestado a todos. Vista sob a perspec- 

tiva técnico-jurídico, tal expressão deve observar o 

enquadramento de um serviço a uma determi- 

nada atividade econômica exercida pelo Estado 

visando a atender às necessidades da sociedade 

em que se efetiva12.

 

 
 
 
 
 
 
 

Mas, e a transparência 
no serviço público, em 

que realmente consiste e 
como percebê-la? 

Figura 3. A Constituição 
Federal do Brasil: 
Transparência. 

 
Fonte: https://ebradi. 
jusbrasil.com.br. Acesso em 
28-jul-2017.

 

 
 
 
 
 
 
 
 

11  Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Serviço_público. Acesso em 28-jul-2017. 
12   Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Serviço_público. Acesso em 28-jul-2017.

https://ebradi.jusbrasil.com.br/
https://ebradi.jusbrasil.com.br/
https://pt.wikipedia.org/wiki/ServiÃ§o_pÃºblico
https://pt.wikipedia.org/wiki/ServiÃ§o_pÃºblico


CARDOSO R, FONSECA C. Auditoria como aporte para uma qualidade total na administração pública: 
Case report. J Business Techn. 2017;4(1):35-52 

J Business  Techn. 45 2017;4(1):45 

 

 

 

Respondendo à pergunta anterior, apresentamos 

a Constituição Federal do Brasil (1988), que nos dá 

a exata dimensão do componente “Transpa- 

rência” não somente no Serviço Público, mas em 

todas as atividades humanas. Perceber, pois, a 

transparência como aspecto indissociável na esfe- 

ra pública, leva-nos a questionar a nossa postura, 

repensando as nossas demandas, compreenden- 

do que realizar nossas atividades dentro dos pres- 

supostos éticos de uma moral que não tema ne- 

nhuma auditoria, tem que ser inicialmente uma 

decisão nossa, como sujeitos de uma historicida- 

de a qual estamos construindo. É pois, uma atitu- 

de individual visando ao bem estar coletivo, mas 

que parte necessariamente de nossas configura- 

ções intersubjetivas, conforme Albertina Mitjans 

Marttinez (2008). 
 

 

Não obstante, 
 

 

[...] Indício importante acerca do possível en- 
quadramento de dada atividade estatal como 
serviço público tange a questão da titulari- 
dade, conforme dispõe o art. 175 da Carta 
Maior, in verbis: “incumbe ao Poder Público, 
na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos”. 
Daqui se extrai que: i) serviço público é de ti- 
tularidade privativa do Estado; ii) o Estado 
pode conceder ou permitir a prestação por 
particulares, sempre por meio de licitação 
(HTTPS://EBRADI.JUSBRASIL.COM.BR/ARTI- 
GOS/417638148/O-QUE-E-O-SERVICO-PU- 
BLICO, 2017, s/p.) 

 

 

Ainda de acordo com o artigo publicado no site 

JUSBRASIL (2017), devemos analisar a essência 

da atividade prestada no serviço público para po- 

dermos definir se há a configuração como serviço 

público ou não. Sendo assim, todo serviço público 

é uma atividade essencial e toda atividade essen- 

cial deve ser serviço público. 

Em relação à transparência, Cleber Tavares de Sa- 

les (2013; 2015) assegura que o mais importan- 

te não é somente ser transparente, mas também 

parecer transparente, e apresenta os seguintes 

desafios da  transparência  e  sua  acessibilidade: 

Burocracia; Organizações sem memória; Informa- 

ções desorganizadas; Incapacidade técnica; In- 

capacidade tecnológica. Para regulamentar essa 

atividade o autor delineia como ponto de refe- 

rência: Constituição Federal 1988; Lei de arquivos 

– Lei 8.159/1991; Lei improbidade administrativa 

8.429/1992; Lei do Habeas Data Lei 9.507/1997; 

Lei do Processo Administrativo 9.784/1999; LRF 

Lei 101/2000. 
 

 

Segundo Sales (2015), o Brasil tem evoluído em 

busca de ações que mostrem mais clareza do Es- 

tado e dos agentes públicos e apresenta a trans- 

parência passiva como possibilidade para a con- 

solidação do regime democrático, a partir da par- 

ticipação cidadã e o controle da gestão pública. 

Conforme a Constituição Federal (1988) Art. 5º, 

inciso XXXIII: “Todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res- 

ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Es- 

tado”. 
 

 

A Lei de Acesso à Informação, Lei 12.527/2011 es- 

tabelece que o acesso é a regra e o sigilo, a exce- 

ção. Para Sales (2015, s/p), aproximadamente 90 

países possuem leis semelhantes, de modo qua a 

informação sob a guarda do Estado torna-se um 

bem público, e todos têm direito ao acesso às 

informações no âmbito do serviço público. Ade- 

mais, “[...] “O acesso a estes dados – que com- 

põem documentos, arquivos, estatísticas – cons-

https://ebradi.jusbrasil.com.br/artigos/417638148/o-que-e-o-servico-publico
https://ebradi.jusbrasil.com.br/artigos/417638148/o-que-e-o-servico-publico
https://ebradi.jusbrasil.com.br/artigos/417638148/o-que-e-o-servico-publico
https://ebradi.jusbrasil.com.br/artigos/417638148/o-que-e-o-servico-publico
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titui-se em um dos fundamentos para a consoli- 

dação da democracia, ao fortalecer a capacidade 

dos indivíduos de participar de modo efetivo da 

tomada de decisões que os afeta”. É, pois, um di- 

reito que possibilita acesso a outros direitos, con- 

clui o autor. 
 

 

1.3. Auditoria no Serviço Público: Controle ou 

Transparência? 
 
 

A auditoria nos setores públicos muitas vezes é 

vista como uma forma de controle, em detrimen- 

to da transparência que efetivamente ocorre. Se- 

gundo Deusdete Cardoso Belém (2008), histori- 

camente o surgimento da auditoria nos serviços 

públicos está associada à prática que a adminis- 

tração pública sempre exerceu no controle da 

arrecadação de tributos. No Brasil, ela é prevista 

em Lei, ressaltando que a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal, são fiscalizadores externos, 

e podem criar Comissão Técnica ou de Inquéri- 

to, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e/ou patri- 

monial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais enti- 

dades públicas. 
 

 

Nesse sentido, Belém (2008) assegura que a audi- 

toria nos setor público, denominada de “Auditoria 

Governamental” consiste em: 

 
[...] comprovar a legalidade, legitimidade e 
avaliar os resultados, tanto do ponto de vista 
de economia, como de eficiência e eficácia da 
gestão orçamentária, financeira e patrimo- 
nial nas unidades da administração direta e 
entidades supervisionadas da administração 
federal, bem como a aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado. O 
objetivo deste tipo de auditoria é examinar a 
regularidade e avaliar a eficiência da gestão 
administrativa e dos resultados alcançados, e 
apresentar subsídios para o aperfeiçoamento 

dos procedimentos administrativos e contro- 
les internos das unidades da administração 
direta e entidades supervisionadas (BELÉM, 
2008, s/p.). 

 

 

Nesse sentido, esse mesmo autor entende que a 

transparência governamental é o ato de mostrar 

o que está e como está sendo utilizado os recur- 

sos que foram arrecadados dos contribuintes, 

como e se estes retornam em forma de benefícios 

aos cidadãos brasileiros. Para melhorar essa co- 

municação com a sociedade, foi criado, em 2005, 

um site pelo Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 

2005, para divulgar as ações do Governo Federal. 

Vejamos o Art. 1º: 

 
Art. 1º O Portal da Transparência do Poder 
Executivo Federal, sítio eletrônico à disposi- 
ção na Rede Mundial de Computadores - In- 
ternet, tem por finalidade veicular dados e 
informações detalhados sobre a execução 
orçamentária e financeira da União, compre- 
endendo, entre outros, os seguintes procedi- 
mentos: 
I - gastos efetuados por órgãos e entidades da 
administração pública federal; 
II - repasses de recursos federais aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 
III - operações de descentralização de recur- 
sos orçamentários em favor de pessoas natu- 
rais ou de organizações não-governamentais 
de qualquer natureza; e 
IV - operações de crédito realizadas por insti- 
tuições financeiras oficiais de fomento. 

 

 

Para Belém (2008), o Portal da Transparência é 

um canal pelo qual o cidadão pode acompanhar 

a execução financeira dos programas de governo, 

em âmbito Federal. Nele estão disponíveis infor- 

mações sobre os recursos públicos federais trans- 

feridos pelo Governo Federal para Estados, Muni- 

cípios e Distrito Federal, e também dados sobre 

os gastos realizados pelo próprio Governo Federal 

em compras ou contratação de obras e serviços. 

Segundo Lusimar Aparecida Santos Pereira Morei- 

ra e Lucélia da Costa Nogueira Tashima (2012), é
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importante e fundamental utilizarmos a auditoria 

como uma forma de aprimoramento da a trans- 

parência no controle social e mais precisamente 

no combate à corrupção na gestão pública (MO- 

REIRA e TASHIMA, 2008). 
 

 

Nessa perspectiva, 
 

 

[...] a Auditoria Governamental é considerada 
uma ferramenta de grande importância que 
tem por finalidade corrigir desperdícios, im- 
probidade, negligência e as omissões além de 
possibilitar a melhor utilização dos recursos 
públicos. De acordo com Araújo, 1998: A Au- 
ditoria Governamental é o tipo de auditoria 
que atua diretamente com o acompanha- 
mento das ações, efetuadas pelos órgãos e 
entidades que compõe as três esferas de go- 
verno e, normalmente, o trabalho é exercido 
por Entidades de Fiscalização Superior (EFS), 
sejam elas Tribunais de Contas ou Controla- 
dorias, e organismos de controle interno da 
Administração Pública (MOREIRA e TASHIMA 
2008, p. 2). 

 

 

Considerando a conjuntura atual, as autoras ci- 

tadas partem do pressuposto de que a transpa- 

rência na gestão pública é uma grande aliada das 

mudanças que estão a adaptar o mundo, por ser 

um instrumento que agrega confiança. Para Lu- 

chetta (2012) apud Moreira e Tashima (2012), um 

elemento de real importância quando se busca a 

transparência nos serviços públicos é a possibili- 

dade de participação da sociedade nas decisões, 

permitindo que se conheça as formas como se 

gasta os recursos obtidos mediante o pagamento 

de impostos pelos cidadãos. 
 

 

Não obstante, a transparência nos serviços pú- 

blicos visa a impossibilitar ações impróprias e/ 

ou eventuais, como o uso inadequado dos bens 

públicos, por parte dos governantes e gestores. 

De acordo com a Controladoria Geral da União 

(CGU), a transparência pode ser definida como o 

ato de sabermos onde, como, por que e para que 

o dinheiro está sendo gasto. Sendo assim a audi- 

toria se apresenta como uma forma eficiente e 

eficaz de exercermos transparência na realização 

das atividades governamentais, permitindo que a 

ética e a moral sejam partes constitutivas de todo 

processo. 
 

 

Não importa a nomenclatura, tanto faz se é con- 

trole ou transparência, mas aquilo que realmente 

pretendemos como pessoas que sabem as con- 

sequências de seus atos, e que conscientemente 

pode avançar em relação a uma vida que esteja a 

serviço do bem de todos, independentemente de 

extrato social ou ideologias. 
 

 

2. QUALIDADE TOTAL: POR UMA ADMINISTRA- 

ÇÃO PÚBLICA EFICIENTE E EFICAZ 
 

 

A gestão da qualidade total (em língua inglesa 

"Total Quality Management" ou simplesmente 

"TQM") refere-se a uma estratégia de administra- 

ção orientada a criar consciência da qualidade em 

todos os processos organizacionais. O conceito 

do TQM foi sendo desenvolvido por numerosos 

consultores empresariais norte-americanos tais 

como W. Edwards Deming, Joseph M. Juran e Ar- 

mand V. Feigenbaum13. Em 1961, Feigenbaum de- 

finia o TQC como um sistema eficaz que integra o 

desenvolvimento da qualidade, a manutenção da 

qualidade e os esforços de melhoria da qualidade 

entre os diferentes setores da empresa, com o ob- 

jetivo de criar produtos/serviços com o máximo de 

economia e a plena satisfação dos consumi- dores 

(BIASCA, 1995). Todavia, foi no Japão que a

 

 
13   'How to Build Quality,' Economist, 23 de setembro de 1989, 91-92.'
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Qualidade Total tomou o formato que influenciou 

os empresários do mundo todo14. 
 

 

A qualidade, e notadamente a qualidade total nos 

serviços  administrativos daquilo que é público, 

é um dos desafios mais contundentes enfrenta- 

dos pela gestão governamental. Segundo Maria do 

Socorro Macedo Vieira de Carvalho·e·Helena 

Correa Tonet (1994), a administração pública bra- 

sileira encontra-se em crise com o sucateamento 

dos serviços essenciais, evidenciando a neces- 

sidade de um esforço sistemático de melhoria 

desses mesmos serviços, por meio da implanta- 

ção de uma nova filosofia de trabalho, em que o 

compromisso com a qualidade seja um dos pila- 

res básicos, sem prescindir da transparência, da 

ética e da moral. Ademais, a prática dessa nova 

filosofia “[...] pressupõe um esforço significativo 

de mudança nos padrões culturais vigentes na ad- 

ministração pública, de forma a viabilizar a intro- 

dução de práticas de trabalho mais eficientes e de 

modelos de gestão mais democráticos no serviço 

público (CARVALHO·E TONET, 1994, p. 1). 
 

 

Com efeito, qualidade, qualidade total, transpa- 

rência e ética são palavras de ordem quando se 

trata de responsabilidade em relação ao que é um 

bem público. É fato que a cultura da nossa socie- 

dade tem como regra tratar o que é público como 

se fosse propriedade privada, principalmente 

quando o assunto gira em torno de dinheiro. Agi- 

mos como fosse privilégio daqueles que tem a 

responsabilidade de zelar por esses bens, tirarem 

proveito e se apropriarem do que é bem comum, 

como se fosse algo normal, sem nenhuma conse- 

quência. 

Mas, afinal, o que qualidade? E como esta pode 

ser efetivada na esfera do público? 
 
 

Segundo Carvalho·e Tonet (1994, p. 2) a palavra 

qualidade, do latim qualitas, e tem muitos signi- 

ficados, tais como: a) hábitos ou disposições que 

distinguem um ser de outro; b) capacidade ou 

incapacidade natural. Ademais, as autoras acredi- 

tam que a qualidade contribui sistematicamente 

para aumentar a produtividade, sendo esta en- 

tendida como taxa de valor agregado. 

 
Na área da administração pública a preocu- 
pação com a qualidade está relacionada com a 
questão de cidadania. A função da adminis- 
tração pública é prover a sociedade dos bens 
e serviços de que necessita. Os cidadãos, que 
mantêm a máquina do governo através do pa- 
gamento de impostos, taxas e contribuições, 
esperam, em contrapartida, receber serviços 
públicos de qualidade equivalente à contri- 
buição feita (CARVALHO·E TONET, 1994, p. 2). 

 

 

Ainda de acordo com a autoras citadas acima, nas 

sociedades democráticas, ou que pelo menos as- 

sim se autodenominam, o fortalecimento da ci- 

dadania tem levado as pessoas a abandonarem 

a posição passiva em relação às ações governa- 

mentais, e a se organizarem para exigir maior efi- 

ciência e melhor eficácia da administração públi- 

ca, vista sob a perspectiva de uma atividade que 

diz respeitos a todos os cidadãos. Evidencia-se, 

segundo Carvalho e Tonet (1994), no âmbito da 

sociedade, num movimento em qua a população 

anseia por um serviço público de melhor qualida- 

de e melhor gestão dos recursos e do patrimônio 

públicos. Para que isso ocorra, faz-se necessária 

a adoção de programas governamentais voltados 

para a melhoria das agências prestadoras desses 

serviços.

 

 
14   Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Gestão_da_qualidade_total. Acesso em 29-jul2017.

https://pt.wikipedia.org/wiki/GestÃ£o_da_qualidade_total


CARDOSO R, FONSECA C. Auditoria como aporte para uma qualidade total na administração pública: 
Case report. J Business Techn. 2017;4(1):35-52 

J Business  Techn. 49 2017;4(1):49 

 

 

 

A base para implantação da qualidade total é a 

metodologia 5S, assim chamada devido à primei- 

ra letra de 5 palavras japonesas: Seiri (Utilização), 

Seiton   (arrumação),   Seiso   (limpeza),   Shitsuke 

(Disciplina) Seiketsu (higiene). Vejamos a tabela 1 

a seguir.

 

 

 
 

Tabela 1. Os 5S 

Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/5S. Acesso em 29-jul-2017. 
 

A teoria dos 5S é uma metodologia que visa ao 

desenvolvimento e planejamento sistemático 

numa organização, permitindo de imediato maior 

produtividade,  segurança,  clima  organizacional 

e motivação dos funcionários, com consequente 

melhoria da competitividade organizacional. Os 

propósitos da metodologia 5S são de melhorar 

a eficiência através da destinação adequada de 

materiais (separar o que é necessário do desne- 

cessário), organização, limpeza e identificação de 

materiais e espaços e a manutenção e melhoria do 

próprio 5S (BIASCA, 1995)15. 
 

 

De acordo com esse autor os principais benefícios 

da metodologia 5S são16: 

1.        Maior  produtividade  pela  redução 

da perda de tempo procurando por objetos. 

Só ficam no ambiente os objetos necessá- 

rios e ao alcance da mão; 

2.        Redução de despesas e melhor apro- 

veitamento de materiais. A acumulação ex- 

cessiva de materiais estimula a desorganiza- 

ção; 

3.        Melhoria da qualidade de produtos 

e serviços; 

4.        Redução de acidentes do trabalho; 

5.        Maior satisfação das pessoas com o 

trabalho. 
 

 

Em geral, o 5S é usado com outros conceitos tais 

como Single Minute Exchange of Die (SMED), To- 

tal Productive Maintenance (TPM), em português, 

Manutenção Produtiva Total, e Just in Time um 

sistema de administração da produção que deter- 

mina que tudo deve ser produzido, transportado 

ou comprado na hora exata. Pode, ademais, ser

 
15  Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/5S. Acesso em 29-jul-2017. 
16  Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/5S. Acesso em 29-jul-2017.
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aplicado em qualquer organização, para reduzir 

estoques e os custos decorrentes. A disciplina na 

execução dos 5S requer o descarte que faz parte 

do Seiri-utilização, ou seja, descarte daquilo que 

não é mais utilizado com o propósito de obter as 

ferramentas e partes necessárias para a utilização 

(BIASCA, 1995)17. 
 

 

Este é um dos princípios fundamentais do SMED, 

que por sua vez catalisa a produção Just in Time. O 

primeiro passo no TPM é a limpeza das máquinas, 

um dos procedimentos do 5S. Masaaki Imai inclui 

o uso do 5S em seu livro sobre o Kaizen (IMAI, 

1992). Contudo, os conceitos supracitados fazem 

parte da filosofia "lean" (decodificação ocidental 

do TPS - Toyota Production System) e difundida 

no Brasil e no mundo por vários institutos cria- dos 

a partir de profissionais que trabalharam na 

Toyota e participaram do desenvolvimento desta 

cultura que agrega valores como os do 5S, Kaizen, 

Nemawashi, dentre outras, visando a eliminar os 

desperdícios dos processos18. 
 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Neste artigo discorremos sobre auditoria e seu 

papel para a consecução de uma qualidade total 

na administração dos setores públicos. O objetivo 

foi identificar a auditoria como aspecto relevante 

para uma qualidade total nas empresas públicas 

brasileiras. 
 
 

Para alcançarmos tal objetivo, realizamos uma 

pesquisa qualitativa a partir dos procedimentos da 

investigação bibliográfica, elegendo algumas 

categorias fundamentais que situam-se no âm- 

bito da Administração. A ênfase centrou-se em 

Auditoria, Qualidade Total e Administração Públi- 

ca. Cada uma dessas categorias foram analisadas 

criticamente a partir de um referencial teórico d 

exemplar. 
 

 

Os resultados permitem afirmar qua a auditoria 

é de extrema relevância para que a administra- ção 

pública seja exercida com transparência e 

responsabilidade. Porém, cada um precisa de fa- 

zer sua parte, pois nenhuma instituição funciona 

adequadamente, se as pessoas que a constituem 

não adotarem uma postura ética que vá além do 

individualismo e das avarias tão comuns na atua- 

lidade. 
 

 

Somos aquilo que praticamos, e nada pode mu- 

dar isso, a não ser a consciência humana. Então 

é de extrema relevância que sejamos coerentes 

em nossas ações, se estamos agindo fora dos pa- 

drões da ética e da moral, façamos uma avaliação 

de nós mesmos. É urgente que resgatemos o que 

de mais humano há em nós, unindo nossas forças 

para um inegociável exercício da alteridade.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17  Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/5S. Acesso em 29-jul-2017. 
18  Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/5S. Acesso em 29-jul-2017.
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